
 

Ata da Direção Nacional Número Oito de Dois Mil e Dezasseis 

 

Aos dois dias do mês de Setembro de dois mil e dezasseis, pelas 19:30 horas locais de Lisboa, 

por convocatória enviada por sms para todos os dirigentes no mesmo dia, a Direção Nacional 

(DN) da Associação Sócio-Profissional da Polícia Marítima (ASPPM) reuniu em sessão 

ordinária, por vídeoconferência para discutir e deliberar de acordo com a seguinte ordem de 

trabalhos: 

1. Aprovação da Ata n.º 7 datada de 3 de Agosto de 2016; 
2. Admissão do sócio do proponente Miguel de Bettencourt; 
3. Nomeação do Representante Local de Lagos;  
4. Discussão sobre a realização do 1º Congresso da ASPPM 
5. Avaliação sobre reunião com o Professor J. Bacelar Gouveia; 
6. Outros assuntos; 

 
A lista de presenças na reunião foi composta por: 

a) Presidente da DN – Miguel Soares; 

b) Vice-Presidente da DN – Aníbal Rosa; 

c) Tesoureiro – Valdemar Pedrosa. 
Obtido o quórum deliberativo à hora marcada, iniciaram-se os trabalhos. 

Passando à apreciação da ordem de trabalhos: 

1. Aprovação da Ata n.º 7 datada de 3 de Agosto de 2016: submetida a deliberação 
resultou aprovada por unanimidade. 

2. Admissão do sócio do proponente Miguel de Bettencourt. Analisados os requisitos de 
admissibilidade, foi admitido o proponente Miguel de Bettencourt com o nº de sócio 
624. 

3. Nomeação do Representante Local de Lagos: após efetuado o convite foi nomeado 
como Representante Local da ASPPM no Comando de Lagos o associado Nelson 
Tiago Afonso Rodrigues 

4. Discussão sobre a realização do 1º Congresso da ASPPM: Face à necessidade de 
refletir de uma forma universal e aberta a problemática do rumo que se adivinha para 
a Polícia Marítima, a DN decidiu promover uma assembleia de profissionais da PM a 
realizar no final de outubro, após a apresentação da proposta de Lei do Orçamento de 
Estado, apontando-se para o dia 22 de outubro. Por razões de contenção de custos, 
proximidade e facilidade de estacionamento a DN irá solicitar a utilização do auditório 
da Gare Marítima da Rocha Conde D’Óbidos. 

5. Avaliação sobre reunião com o Professor J. Bacelar Gouveia: em resultado da reunião 
com o professor Bacelar Gouveia, afigura-se uma maior utilidade na obtenção de um 
parecer técnico-jurídico daquele constitucionalista, que poderá citar-se na impugnação 
do Regulamento de Medalhas da PM, do que solicitar os serviços de um advogado 
especialista em Direito Constitucional para proceder à impugnação, uma vez que os 



 

encargos financeiros decorrentes de uma, ou outra opção, serão semelhantes, sendo 
que o parecer poderá ser utilizado múltiplas vezes, e até publicado, ao passo que a 
ação judicial se esgota em si mesma. Nesse pressuposto deliberou a DN por 
unanimidade solicitar um parecer ao Professor Jorge Bacelar Gouveia, ficando a 
impugnação do Regulamento de medalhas a cargo do Dr. Júlio Fonseca. 
Adicionalmente a DN pedirá uma audiência ao Professor Rui Pereira a fim de saber 
da disponibilidade daquele académico de referência proceder a um parecer sobre o 
mesmo assunto, tendo em vista reforçar a visão da inconstitucionalidade. 

6. Outros assuntos: Tendo em conta que as despesas relacionadas com a 4ª conferência, 
1º Congresso, e com o apoio jurídico suplementar não se encontram cabimentadas 
nas respetivas rubricas, decidiu a DN solicitar a Marcação de uma Assembleia Geral 
Extraordinária, para ratificação das decisões anteriormente enumeradas e aprovação 
de um orçamento retificativo. 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião pelas 20:30, tendo sido 
lavrada a presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente 
assinada pelos presentes. 
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